PROJETO DE LEI N°37/2011

Sumula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a reduzir
percentualmente o valor dos encargos financeiros para
pagamento de tributos em atraso, e conceder parcelamento

na forma em que especifica e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do
Parana aprovou, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei,

Art. 1° - Os tributos lancados e vencidos até 31 de dezembro
de 2010, que se encontram em débito para com a Fazenda Municipal, inscritos
ou néo em divida ativa, executados ou nédo, mediante requerimento e atualizacio
cadastral, terdo seus acréscimos legais pertinentes amulta e juros,

percentualmente reduzidos na forma seguinte:

I - Para pagamento a vista (cota tUnica) na data do

requerimento e atualiza¢éo cadastral, liquidando o débito existente:

a. No més de julho e agosto de 2011, sera aplicado o

percentual de redugéo de 90% (noventa por cento);

b, No més de setembro e outubro de 2011, sera aplicado

o percentual de reducéo de 80% (oitenta por cento);

CAMPO LARGO PREFEITURA DA CIDADE
Av. Padre Natal Pigatto, 925 CEP: 83607-240 Campo Largo-PR Telefone: (41) 3291-5000 Fax: (41) 3291-5128
www,campolargo.pr.gov.br >




ST A
[ XUZS TR |
e

MR .

C. No més de novembro até 16 de dezembro de 2011,

sera aplicado o percentual de redugao de 70% (setenta por cento)

§ 1° Os beneficios previstos no “caput” deste artigo, néo se
aplicam a débitos parcelados ja beneficiados com a redugédo dos encargos

financeiros.

§ 2° - Para contribuicédo de melhoria o percentual de redugao sera

aplicado somente sobre a multa e juros das parcelas vencidas;

§ 3° - Em caso de haver Execucéo Fiscal, para ser beneficiado
pela reducdo de que trata este artigo, o interessado devera apresentar certidao de

que nada deve de honorario e custas judiciais;

§ 4° - O valor do percentual aplicado de reducédo nao podera ser

superior ao saldo devedor;

§ 5° - O requerimento, atualizagio cadastral e pagamento, far-se-

a sempre em dia de expediente normal.

Art. 2° — O contribuinte que ndo aderiu a parcelamentos
anteriores, ou que obteve parcelamento sem o beneficio da reducgéo do valor,
podera fazé-lo ou reparcelar, por meio de requerimento e atualizacdo cadastral,
no qual indicara o numero de parcelas se em até 12 ou 24, tendo assegurada a

reducéao:
I — No caso de adeséo do parcelamento em até 12 (doze) parcelas:

a) no més de julho e agosto de 2011, sera aplicado o percentual

de reducao de 80% (oitenta por cento);

b) no més de setembro e outubro de 2011, serd aplicado o

percentual de reducéo de 70% (setenta por cento);
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c¢) no més de novembro até 16 de dezembro de 2011, sera

aplicado o percentual de reducdo de 60% (sessenta por cento);

IT - No caso de adesédo do parcelamento, acima de 12(doze) até

24 (vinte e quatro) parcelas:

a) no més de julho e agosto de 2011, sera aplicado o percentual

de reducao de 70% (setenta por cento);

b) no més de setembro e outubro de 2011, sera aplicado o

percentual de redugédo de 60% (sessenta por cento);

c) no més de novembro até 16 de dezembro de 2011, sera

aplicado o percentual de redugao de 50% (cinqlienta por cento);

Paragrafo Unico — Em qualquer caso de parcelamento, obriga-se a

observar o disposto nos paragrafos 3°, 4° e 5° do Artigo 1° desta Lei.

Art. 3° - A adesdo ao parcelamento implica na confissédo
irrevogavel e irretratavel dos débitos existentes e, em expressa renuncia a
s qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como da desisténcia

dos eventualmente ja interpostos e estara condicionado a:

I — O valor da parcela ndo pode ser inferior a R$ 45,00 (quarenta
e cinco reais), sendo que a primeira parcela devera ser paga no ato do

parcelamento.

IT — O débito tributario objeto do parcelamento sujeitar-se-a:

a) A atualizagdo monetaria mais os acréscimos previstos na

legislacéo, até a data do parcelamento;
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b) A juros correspondentes a variacdo mensal da Taxa de juros a
Longo Prazo — TJLP ou outra que vier a substitui-la, incidente sobre o valor

consolidado.

Art. 4° - Tratando-se de débitos tributarios inscritos em Divida
Ativa ajuizado para cobranca executiva, o pedido de parcelamento com reducéo
de acréscimos, devera ser instruido com o comprovante do pagamento das custas
processuais € honorarios, suspendendo-se a execugcédo, por solicitacdo da

Advocacia Geral do Municipio, até a quitagéo do parcelamento.

Art. 5° - O parcelamento com ou sem percentual de reducéo de
acréscimos, serarevogado, por ato do Secretario Municipal de Financas e

Orcamento:

I - pelainobservancia de qualquer das exigéncias estabelecidas

nesta Lei;

I — pela inadimpléncia, por trés meses consecutivos ou

alternados, do pagamento integral das parcelas;

Il - pela inadimpléncia do pagamento devido relativo a fatos

geradores ocorridos ap6s a data da formalizacao;

IV — pela decretacéo da faléncia, extingéo, liquidagéo ou cisdo de

pessoas juridicas;
V - pela decretacio de interdi¢do de pessoa fisica.

Paragrafo unico - A revogacdo do parcelamento na forma do
“caput” deste artigo, implicara na exigéncia do saldo do débito tributario através
de inscricdo em divida ativa e conseqliente cobranca judicial, e se ja estiver

ajuizado, no prosseguimento da execucao até a quitacédo do débito.
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Art 6° - O contribuinte que ja aderiu a parcelamento anterior,
usufruindo do beneficio da reducao de valores, mas que se encontra em atraso,
executados ou nao, mediante requerimento de cancelamento do parcelamento
anterior e atualizacdo cadastral, podera obter novo parcelamento, sem qualquer

reducéo do valor anteriormente parcelado, obrigando-se as seguintes condicoes:

I - Pagamento, no ato do requerimento, do equivalente a 50%

(cinqlienta por cento) do saldo devedor;

II — Parcelamento em até 24 (vinte e quatro) quotas, cujo valor de

cada parcela néo seja inferior a R$ 60,00 (sessenta reais).

Art. 7° - Alternativamente ao ingresso no parcelamento com
percentual de reducdo dos acréscimos, o sujeito passivo podera optar pelo
parcelamento, em até 24 (vinte e quatro) e em 60 (sessenta) parcelas mensais, na
forma disposta no § 2° do art. 209 da Lei Municipal n® 2087, de 18 de dezembro
de 2008.

Art. 8° - O parcelamento com reducgéo dos acréscimos de que
trata a presente Lei, ndo alcanca débitos relativos ao Imposto Sobre a
Transmissdo de Bens Imoéveis Inter Vivos — ITBI, e relativos a contribuicdo de

melhoria cujo parcelamento original de lancamento néo tiver terminado.

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Edificio da Prefeit
Junho de 2011.
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